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b) da Casa Civil da Presidência da República;
c) da Secretaria-Geral da Presidência da República;
d) da Ciência, Tecnologia e Inovação;
e) da Fazenda;
f) das Relações Exteriores;
g) do Planejamento e Orçamento;
h) da Integração e do Desenvolvimento Regional;
i) do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
j) de Minas e Energia;
k) da Agricultura e Pecuária;
l) do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
m) do Trabalho e Emprego;
n) dos Transportes;
o) da Saúde;
p) da Defesa;
q) de Portos e Aeroportos;
r) da Educação;
s) das Comunicações; e
t) da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
II - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social - BNDES; e
III - por vinte e um conselheiros representantes da sociedade civil.
§ 1º O Presidente do CNDI será substituído pelo Secretário-Executivo do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços em suas ausências e seus
impedimentos.

§ 2º Os membros do CNDI de que tratam os incisos I e II do caput serão
substituídos, em suas ausências e seus impedimentos, pelos respectivos substitutos
legais, observado o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, ou por
Secretário indicado pelo Ministro de Estado da respectiva pasta.

§ 3º Os representantes da sociedade civil de que trata o inciso III do caput
serão indicados e designados pelo Presidente do CNDI para mandato de dois anos,
permitida a recondução.

Art. 4º O CNDI se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em
caráter extraordinário, mediante convocação do seu Presidente.

§ 1º O quórum de reunião do CNDI é de dois terços de seus membros e o
quórum de aprovação é de maioria absoluta.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do CNDI
terá o voto de qualidade.

§ 3º O CNDI deliberará por meio de resoluções, assinadas por seu Presidente.
§ 4º A convocação para as reuniões do CNDI será realizada com

antecedência mínima de quinze dias.
§ 5º Em casos de relevância e urgência, o Presidente do CNDI poderá reduzir

o prazo de convocação para as reuniões de que trata o § 4º.
§ 6º O Presidente do CNDI poderá convidar titulares de outros órgãos e

entidades, públicos e privados, e pessoas da sociedade civil, quando da pauta constar
assunto de sua área de atuação ou a juízo do Presidente do CNDI, para participar de
suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 5º Fica instituído o Comitê-Executivo do CNDI, ao qual compete:
I - propor a política industrial ao CNDI;
II - formular, planejar, articular e monitorar ações de Governo que fazem

parte da política industrial;
III - propor ao CNDI diretrizes e medidas para:
a) a melhoria da produtividade e da competitividade da indústria brasileira

e do ambiente de negócios do País;
b) o fomento e o desenvolvimento da economia verde e a descarbonização

dos setores produtivos no País;
c) o incremento da resiliência das cadeias produtivas nacionais e da

capacidade tecnológica e de inovação do setor produtivo brasileiro;
d) a criação e o aperfeiçoamento de instrumentos para o desenvolvimento

industrial, como financiamento, garantias, poder de compra do Estado e transferência
de tecnologia;

e) a transformação digital do parque industrial do País, incluído o desenvolvimento
de serviços de tecnologia da informação e comunicações; e

f) o aperfeiçoamento de políticas públicas que tenham impacto sobre o
desenvolvimento industrial; e

IV - remeter à apreciação do CNDI as decisões de caráter estratégico.
Art. 6º O Comitê-Executivo será composto:
I - pelos Secretários dos seguintes órgãos do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria, Comércio e Serviços:
a) Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços,

que o presidirá;
b) Secretaria de Economia Verde, Descarbonização e Bioindústria;
c) Secretaria de Comércio Exterior;
d) Secretaria da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e do Empreendedorismo;
e) Secretaria de Competitividade e Política Regulatória; e
f) Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior da Secretaria-Executiva; e
II - por representantes dos seguintes órgãos:
a) Casa Civil da Presidência da República;
b) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
c) Ministério da Fazenda;
d) Ministério do Planejamento e Orçamento;
e) Ministério do Trabalho e Emprego;
f) Ministério da Educação;
g) Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
h) Ministério de Minas e Energia;
i) Ministério da Saúde;
j) Ministério da Defesa;
k) Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
l) Ministério das Comunicações; e
m) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.
§ 1º Cada membro do Comitê-Executivo de que trata o caput terá um

suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º O suplente do Presidente do Comitê-Executivo será o Secretário

Substituto da Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e
Serviços.

§ 3º Os membros do Comitê-Executivo de que trata o inciso II do caput e
os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e
os membros titulares deverão ser ocupantes de cargo ou função de nível hierárquico
equivalente a Secretário ou Diretor.

§ 4º Os membros do Comitê-Executivo de que trata o caput serão
designados em ato do Presidente do Comitê-Executivo.

§ 5º O Presidente do Comitê-Executivo poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicos e privados, e de organizações da sociedade civil
para participar do Comitê-Executivo como membros permanentes, sem direito a voto.

Art. 7º O Comitê-Executivo se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente
e, em caráter extraordinário, mediante convocação do seu Presidente.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê-Executivo é de maioria absoluta e o
quórum de votação é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do
Comitê-Executivo terá o voto de qualidade.

§ 3º O Comitê-Executivo deliberará por resoluções, assinadas por seu Presidente.
§ 4º A convocação para as reuniões do Comitê-Executivo será realizada com

antecedência mínima de dez dias.
§ 5º O Presidente do Comitê-Executivo poderá convidar representantes de

outros órgãos e entidades, públicos e privados, e de organizações da sociedade civil
para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 8º O Comitê-Executivo poderá instituir grupos de trabalho temáticos,
inclusive com a participação de outros órgãos e entidades, públicos e privados, e de
organizações da sociedade civil, conforme o disposto no regimento interno do CNDI.

Art. 9º Os membros do CNDI, do Comitê-Executivo e dos grupos de trabalho
temáticos que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por
videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020,
e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião
por meio de videoconferência.

Art. 10. À Secretaria-Executiva do CNDI da Secretaria-Executiva do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços compete:

I - promover o apoio administrativo e os meios necessários à execução dos
trabalhos do CNDI e do Comitê-Executivo;

II - prestar assistência direta aos Presidentes do CNDI e do Comitê-
Executivo;

III - propor ao CNDI e ao Comitê-Executivo o plano de trabalho e o desenvolvimento
metodológico das reuniões e das ações a serem executadas pelos colegiados;

IV - produzir documentos para discussão no âmbito do CNDI e do Comitê-
Executivo; e

V - acompanhar o andamento e a implementação das proposições do CNDI
encaminhadas aos órgãos competentes.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CNDI encaminhará ao Ministro de
Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, na última quinzena do mês
de dezembro de cada ano, relatório de monitoramento que conterá os resultados
alcançados e as metas do CNDI para o período subsequente.

Art. 11. A participação no CNDI, no Comitê-Executivo e nos grupos de
trabalho temáticos será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 12. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 5.353, de 24 de janeiro de 2005;
II - o Decreto nº 7.580, de 11 de outubro de 2011; e
III - o Decreto nº 8.476, de 30 de junho de 2015.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

DECRETO Nº 11.483, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa - CNDPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional do Direitos da Pessoa
Idosa - CNDPI.

Parágrafo único. O CNDPI é órgão de caráter deliberativo, integrante da
estrutura organizacional da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério
dos Direitos Humanos e da Cidadania, com a finalidade de elaborar as diretrizes para a
formulação e a implementação da Política Nacional da Pessoa Idosa, observadas as
diretrizes estabelecidas na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e de acompanhar
e avaliar a sua execução.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Ao CNDPI compete:
I - propor as diretrizes, os objetivos e as prioridades da Política Nacional da

Pessoa Idosa;
II - supervisionar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Nacional da

Pessoa Idosa, na forma do disposto no art. 7º da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de
1994;

III - apoiar os conselhos e os órgãos estaduais, distrital e municipais dos
direitos da pessoa idosa e as entidades não governamentais, de modo a efetivar os
direitos estabelecidos pela Lei nº 10.741, de 2003;

IV - acompanhar as políticas estaduais, distrital e municipais da pessoa idosa
e a atuação dos conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da pessoa
idosa;

V - fiscalizar e propor, quando necessário, modificações nas estruturas
públicas e privadas destinadas ao atendimento da pessoa idosa;

VI - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da pessoa
idosa, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentado ou violação
desses direitos;

VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da
União e recomendar alterações necessárias à consecução de ações para a promoção dos
direitos da pessoa idosa;

VIII - elaborar o seu regimento interno, no qual será definida a forma de
indicação do seu Presidente e do seu Vice-Presidente;

IX - gerir o Fundo Nacional do Idoso e estabelecer os critérios para sua
utilização;

X - acompanhar e avaliar a expedição de orientações e recomendações sobre
a aplicação da Lei nº 10.741, de 2003, e dos demais atos normativos relacionados à
promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;

XI - promover a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e a sociedade civil na formulação e na execução da Política Nacional da Pessoa Idosa;

XII - propor o desenvolvimento de sistemas de indicadores, em parceria com
órgãos e entidades, públicos e privados, nacionais e internacionais, com vistas a
estabelecer metas e procedimentos com base nesses índices, para monitorar as
atividades relacionadas à Política Nacional da Pessoa Idosa;

XIII - realizar estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados
estratégicos alcançados pelos programas e projetos de promoção e defesa dos direitos da
pessoa idosa, desenvolvidos pela Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; e

XIV - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de
participação e controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados
regionais, estaduais, distrital e municipais, com vistas a fortalecer a promoção e a defesa
dos direitos da pessoa idosa.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º O CNDPI é composto por representantes dos seguintes órgãos e
entidades:

I - um do Ministério das Cidades;
II - um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
III - um do Ministério da Cultura;
IV - um do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
V - um do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome;
VI - um do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, por meio da

Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;
VII - um do Ministério da Educação;
VIII - um do Ministério do Esporte;
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IX - um do Ministério da Igualdade Racial;
X - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;
XI - um do Ministério das Mulheres;
XII - um do Ministério do Planejamento e Orçamento;
XIII - um do Ministério dos Povos Indígenas;
XIV - um do Ministério da Previdência Social;
XV - um do Ministério das Relações Exteriores;
XVI - um do Ministério da Saúde;
XVII - um do Ministério do Trabalho e Emprego;
XVIII - um do Ministério do Turismo; e
XIX - dezoito entidades da sociedade civil sem fins lucrativos com atuação

relacionada à promoção e à defesa dos direitos da pessoa idosa, de âmbito nacional,
com filiais em, no mínimo, cinco unidades da Federação, distribuídas, no mínimo, por
três regiões do País.

§ 1º Quatro das vagas de representantes previstas no inciso XIX do caput
serão distribuídas para a participação de entidades da sociedade civil com atuação em
temas relacionados com igualdade racial, mulheres, indígenas e população LG BT Q I A + ,
com atividades de promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa.

§ 2º Cada membro do CNDPI terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 3º Os membros do CNDPI de que tratam os incisos I a XVIII do caput e os
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e
designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 4º Os membros de que trata o inciso XIX do caput e os respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares das entidades representadas, escolhidas
conforme assembleia prevista no art. 5º e designados em ato do Ministro de Estado dos
Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 5º O CNDPI será dirigido pelo Presidente, ou, nas suas ausências ou seus
impedimentos, pelo Vice-Presidente.

§ 6º A escolha do Presidente e do Vice-Presidente ocorrerá mediante eleição
dentre seus membros, por voto da maioria absoluta, para mandato de dois anos.

§ 7º Ficam asseguradas:
I - a representação do Poder Executivo e da sociedade civil na Presidência e

na Vice-Presidência do CNDPI; e
II - a alternância dessas representações em cada mandato, observado o

regimento interno do Conselho.
Art. 4º O CNDPI se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente e, em

caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente ou por requerimento da
maioria de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião do CNDPI é de maioria absoluta e o quórum de
aprovação é de maioria simples.

§ 2º O quórum de aprovação do regimento interno do CNDPI é de dois terços
de seus membros.

§ 3º As deliberações do CNDPI, inclusive seu regimento interno, serão
publicadas por meio de resoluções.

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do CNDPI
terá o voto de qualidade.

§ 5º O CNDPI poderá convidar representantes de entidades privadas, de
outros órgãos públicos e dos Poderes Legislativo e Judiciário e personalidades públicas,
pesquisadores e técnicos para participar de suas reuniões, sem direito a voto, quando
constarem da pauta temas afetos às áreas de atuação.

§ 6º As reuniões ordinárias e extraordinárias do CNDPI poderão ser
presenciais, híbridas ou remotas.

Art. 5º As entidades da sociedade civil de que trata o inciso XIX do caput do
art. 3º serão eleitas em assembleia específica, convocada especialmente para esta
finalidade, e terão mandatos de dois anos, que poderá ser prorrogado por mais dois
anos, por meio de processo eleitoral.

§ 1º A assembleia para a eleição de que trata o caput será convocada pelo
Presidente do CNDPI por meio de edital publicado no Diário Oficial da União, com
antecedência mínima de sessenta dias do término do mandato dos membros de que
trata o inciso XIX do caput do art. 3º.

§ 2º O regimento interno do CNDPI estabelecerá os procedimentos para a
eleição das entidades da sociedade civil que comporão sua estrutura.

§ 3º As entidades eleitas terão mandato de dois anos e poderão ser
reconduzidas uma vez por meio de novo processo eleitoral.

§ 4º As entidades da sociedade civil não poderão indicar representantes que
já tenham representado outras entidades nos dois mandatos anteriores.

§ 5º Não poderão participar da eleição as entidades que tenham recebido recursos
do Fundo Nacional do Idoso nos dois anos anteriores à data de publicação do edital.

§ 6º As entidades representadas no CNDPI não poderão receber recursos do
Fundo Nacional do Idoso.

§ 7º O Ministério Público Federal poderá acompanhar o processo de escolha
dos membros representantes das entidades da sociedade civil.

Art. 6º O CNDPI poderá instituir comissões permanentes e grupos temáticos
destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos a serem
submetidas ao Plenário.

Parágrafo único. As comissões permanentes e os grupos temáticos serão
instituídos e compostos na forma de ato do CNDPI.

Art. 7º O CNDPI terá a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Secretaria; e
III - comissões permanentes e grupos temáticos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 8º São atribuições do Presidente do CNDPI:
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II - solicitar a elaboração de estudos ou a prestação de informações para subsidiar

a tomada de decisão sobre temas de relevante interesse público para a pessoa idosa;
III - referendar as atas das reuniões e homologar as resoluções; e
IV - convocar reuniões e organizar o funcionamento das comissões

permanentes e dos grupos temáticos.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º A Secretaria-Executiva do CNDPI será exercida pela Secretaria Nacional
dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 10. A participação no CNDPI será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 11. Para o biênio 2023-2025, a eleição prevista no art. 5º será convocada
pelo Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério dos Direitos Humanos
e da Cidadania, por meio de edital, que estabelecerá as normas e os procedimentos para
a sua realização.

§ 1º O edital de que trata o caput será publicado no Diário Oficial da União
no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

§ 2º O edital de que trata o caput também dispensa o cumprimento do
requisito previsto no § 4º do art. 5º, para o biênio 2023-2025.

§ 3º No biênio 2023-2025, a presidência do CNDPI será exercida por
representante da sociedade civil.

Art. 12. As dúvidas e os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pelo
Presidente do CNDPI, ad referendum do colegiado.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Os mandatos em curso dos membros do CNDPI ficam encerrados na
data de publicação deste Decreto.

Art. 14. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 9.893, de 27 de junho de 2019;
II - o Decreto nº 10.643, de 3 de março de 2021; e
III - o Decreto nº 11.067, de 9 de maio de 2022.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida

DECRETO Nº 11.484, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre as diretrizes para a evolução do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre e
para garantir a disponibilidade de espectro de
radiofrequências para a sua implantação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", e o art. 223, caput, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as diretrizes para a evolução do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T.

Art. 2º A próxima geração do SBTVD-T, denominada TV 3.0, será dotada das
seguintes características:

I - qualidade audiovisual superior à da primeira geração do SBTVD-T;
II - recepção fixa, com antena externa e interna, e móvel;
III - integração entre conteúdo transmitido pelo serviço de radiodifusão e pela

internet;
IV - interface de usuário baseada em aplicativos;
V - segmentação de conteúdo de acordo com localização geográfica dos telespectadores;
VI - personalização de conteúdo de acordo com as preferências dos telespectadores;
VII - uso otimizado do espectro de radiofrequências destinado ao serviço de

radiodifusão de sons e imagens e aos serviços ancilares; e
VIII - novas formas de acessar a conteúdos culturais, educativos, artísticos e

informativos.
Art. 3º O Ministério das Comunicações apoiará o Fórum do Sistema Brasileiro

de Televisão Digital Terrestre - Fórum SBTVD para que os estudos relacionados às
inovações tecnológicas que poderão compor a TV 3.0 sejam concluídos até 31 de
dezembro de 2024, incluídos os requisitos técnicos para os receptores que permitirão a
adaptação da tecnologia de televisão digital atual para a TV 3.0.

§ 1º Após a conclusão dos estudos de que trata o caput, as recomendações
serão avaliadas pelo Ministério das Comunicações, que encaminhará o resultado da
avaliação para aprovação, por ato do Presidente da República.

§ 2º Após a aprovação da avaliação, o Ministério das Comunicações apresentará
proposta de norma técnica à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§ 3º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado por ato do Ministro
de Estado das Comunicações.

§ 4º O apoio a que se refere o caput não abarcará custos ou qualquer auxílio
financeiro ao Fórum.

Art. 4º A Anatel deverá promover estudos sobre a canalização da TV 3.0 até 31
de dezembro de 2024.

Art. 5º Após a aprovação da avaliação a que se refere o § 1º do art. 3º, a
Anatel promoverá ações para garantir:

I - estabilidade regulatória, por meio da disponibilidade das faixas de
frequências necessárias à evolução do serviço de radiodifusão de sons e imagens e serviços
ancilares; e

II - implantação da televisão digital terrestre no Brasil e sua evolução tecnológica.
Art. 6º O Ministério das Comunicações constituirá e coordenará grupo de

trabalho com o objetivo de propor a regulamentação aplicável à TV 3.0, com a participação
de representantes da Anatel, devendo ser convidadas as entidades representativas do
setor de radiodifusão e o Fórum SBTVD.

§ 1º O grupo de trabalho também contará com a participação de membros
indicados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Ministério da Fazenda.

§ 2º O Ministério das Comunicações não arcará com os custos de participação
dos integrantes do grupo de trabalho de que trata o caput.

§ 3º O prazo para conclusão das atividades pelo grupo de trabalho é a data de
31 de dezembro de 2024.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

DECRETO Nº 11.485, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Institui Grupo de Trabalho Interministerial com a
finalidade de elaborar a proposta da Política Nacional de
Enfrentamento à Violência Política contra as Mulheres.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial, no âmbito do
Ministério das Mulheres, com a finalidade de elaborar a proposta da Política Nacional de
Enfrentamento à Violência Política contra as Mulheres.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho Interministerial compete:
I - apresentar diagnóstico sobre as situações de violência política contra a

mulher, a partir de:
a) compilação de dados e de pesquisas nacionais e internacionais

disponíveis;
b) elaboração de estudos sobre as situações de violência política e os mecanismos

para o seu enfrentamento; e
c) mapeamento e consolidação de relatos e experiências de profissionais

atuantes no sistema de Justiça, na Segurança Pública e nos serviços socioassistenciais e de
mulheres que vivenciaram situações de violência política em suas diferentes formas e em
diferentes espaços; e

II - elaborar a proposta da Política Nacional de Enfrentamento à Violência
Política contra as Mulheres, com a indicação de seus princípios, suas orientações e seus
objetivos.

§1º O Grupo de Trabalho Interministerial, no âmbito da competência a que se
refere o inciso II do caput, elaborará plano de ação para implementação da Política
Nacional de Enfrentamento à Violência Política contra as Mulheres, que contemplará:

I - os programas e as ações de cada um dos órgãos participantes, com a
indicação dos prazos e dos recursos para a implementação das medidas propostas; e

II - as prioridades, a periodicidade e as estratégias de gestão, de
monitoramento e de avaliação dos programas e das ações do plano de ação.

§ 2º As ações e metas da Política Nacional de Enfrentamento à Violência
Política contra as Mulheres observarão a competência legal de cada órgão implicado na
sua execução e dependerão de avaliação de viabilidade técnica e orçamentária da
administração pública federal.
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